
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  07.00912021-PERP 
	 SI M 

PREGÃO ELETRONICO N2  07.00912021-PERP 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
júblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ri. Q 07.744.303/0001-68 e CGF n0  06.920.168-4, neste ato 
representado(a) pelos(as) Sr.(a). AFRANIO FEITOSA bARVALHO GOMES , através da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA aqui denominado (a) de CONTRATANTE, com sede na 
Av. 13 de Junho, n2  939 - bairro Duque de Caxias, Quixeramobim - CE, considerando o julgamento da licitação na 
rhodalidade de Pregão Eletronico N2  07.009/2021-PERP e a respectiva homologação datada de 25/08/2021, 
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatárioe 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletronico tombado sob o n2  07.00912021-PERP sujeitando-se 
as partes às normas.constantes da Lei nQ 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL (PREVENTIVA E/OU CORRETIVA) DAS 
EDIFICAÇÕES FÍSICAS DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS 
ITENS DA TABELA DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA 27.1 DESONERADA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE 
QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme especificações contidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do 
processo licitatório Pregão Eletrônica n2  07.009/2021-PERP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os 
licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da-data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
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especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será tëstadío 
eu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta 
de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 
recusado. 

.1 .5 O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgãoContratante, encarregado de acompanhar a execução do 
serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

È.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimehto do mesmo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 
o 

- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
r.eputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

5, .2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, no justificará 
possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

6.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, encontram-se 
eencados nos ANEXOS do presente Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR 

7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de compra/serviço, 
emitida pela Unidade Administriva solicitante, contendo: o n2  da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 
especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 
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7.2. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preço, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmenté a todas as disposições constantes da Lei nQ 8.666/93, 
iiclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

7:4. Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra/serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais licitantes classificados na 
licitação, respeitadas todas as condições, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e 
atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

lij Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedidopela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumenlo. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 'imitadas ao 
tabelecido no §1, do art. 65, da Lei Federal n2  8.66,6/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

95 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
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contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicãrem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(Vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, corítado da sua 
notificação. 

'9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
ém sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9:9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de 'quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
roturno, perigoso ou insalubre. 

9k10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
'ontratante, para representação da Contratada sempre que for ,  necessário e comunicando, por escrito, à 

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de 
empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, atravésde sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregúlaridade na prestação dos serviços e interromper 
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imediatamente a execução se for o caso. 

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que devera ser realizada sua execução. 

CJ..ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer-alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 
65 da Lei n 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal nQ 3.697/2013, 03 de junho de 2013. 

ÇLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1:2.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Li) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 	 - 

çj Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

f Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro; 

12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 

) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 
Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência Õom aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos 
irna vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, 
facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

1.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de erviço já autorizado. 

1'2.6. Havendo o cance!amento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor. 

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a 
&ndição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
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1.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) 
contrato(s) decorrentes da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente da Ata de Registro de Preços, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.2  8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

r 	b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos Ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçõs 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

ç) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

r 	IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resuJtantes e depois de decorrido o prazo da 

nção aplicada com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanões previstas nos incisos 1, II e lii do item 13.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 	 * 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal noprazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
èobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
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praticados; 

 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à 
Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de Preços, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da adn7inistração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ào longo da execução da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabiliação nos termos da Lei Federal n2  12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstás no artigo 7Q da Lei Federal n2  10.520/2002. 

13.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantidaa ampla defesa e o contraditório, compete: 

13.10.1 - Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais em relação às suas próprias contratações. 

13.11 - Ao Órgão Participante aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZÈ - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas serem 
informadas quando da realização da contratação. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de Desênvolvimento 
Urbano e lnfraestrutra, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, amba, 
da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, na condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

16.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
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lnfraestrutra da Prefeitura Municipal de Quixeramobim., que indicará as possíveis licitantes e respectivos •reços 
registrados. 

16.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, 
das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por. cento) dos 
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para-o 
órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal flQ 7892/13, alterado pelo 
Decreto n1'9488/2018. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

1,6.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nQ 
2957/2011 - P). 

16.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

16.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

1'6.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

16.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônica que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas das empresas classificadas por item. 

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei fl•Q 8.666/93, alterada e consolidada. 

1 '7.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 00 restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Quixeramobim-CE, 27 de Agosto de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

çJc 	cu-  CPF:  O1S.SI, (&  

2% 1 ÉJ, dt9 11 &iftv4 4CPF:  03-  31J 5-3—O9 

 

p774.380.19349 
Proprietário 

  

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  07.00912021-PERP 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: MOTA JR CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 09.640.652/0001-65 
ENDEREÇO: RUA LUIS SOARES DO CARMO, 507, CENTRO, Pentecoste - Ceará, CEP: 62640-000 
TELEFONE: (85) 3491-1978 
E-MAIL: MOTAJRCONSTRUCAO.CE@OUTLOOK.COM  
REPRESENTANTE: LUIS MOTA DA SILVA JUNIOR CPF:774.380.193-49 
BANCO: Banco do Brasil S.A. AGÊNCIA:962-8 CONTA CORRENTE:25495-9 

1 Ir? 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  07.009/2021-PERP 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 27108/2021 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n 07.009/2021-PERP, celebrada entre o 
município de Quixeramobim, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA e a empresa abaixo indicada. cujo percentual de desconto sobre os preços da Tabela da  
SEINFRA/CE N2  27.1 (desonerada)  está demonstrado na planilha seguinte, conforme resultado extraído do mapa 
de lances ofertados no Pregão ELETRÔNICO n2  07.00912021-PERP. 

EMPRESA MOTA JR CONSTRUCOES EIRELI 

ENDEREÇO : RUA LUIS SOARES DO CARMO, 507, CENTRO, Pentecoste - Ceará, CEP: 62640-000 

CNPJ N 	:09.640.652/0001-65 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS UN.D VALOR DESCONTO% 

19037 - MANUTENÇÃO PREDIAL - SERVIÇO DE 

1 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DAS INSTALAÇÕES 
PREDIAIS E 	EQUIPAMENTOS 	PÚBLICOS DO 

SERV Rd'  8000 . 00,00 o 49,80/a 

DISTRITO OPERACIONAL DE QUIXERAMOBIM. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07.009/2021-PERP 

O(A) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA torna público o Extrato da Ata de 
Registro de Preços resultante do PREGÃO ELETRÔNICO n 07.009/2021 -PERP, cujo objeto é o(a) REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREDIAL (PREVENTIVA E/OU CORRETIVA) DAS EDIFICAÇÕES FÍSICAS DE PRÉDIOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO, POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS ITENS DA TABELA DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DA SEINFRA 27.1 DESONERADA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPÍO DE QUIXERAMOBIM/CE, conforme especificações prescritas 
no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA. 

(' 	EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS: 

RAZÃO SOCIAL: MOTA JR CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 09.640.652/0001-65 - REPRESENTANTE: LUIS 
MOTA DA SILVA JUNIOR CPF:774.380.1 93-49 

VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS). 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (DOZE) MESES 

ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: AFRANIO FEITOSA CARVALHO GOMES. 

ASSINA(M) PELA(S) EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS: LUIS MOTA DA SILVA 
JUNIOR. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/08/2021 

A ata com os preços e demais especificaçôes encontra-se disponibilizada para consulta no site da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 27 de Agosto de 2021. 

AFRANIO F. -' ARVAL GOMES 
ORD. 1 DOR(A)DE 
	

PESAS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO U ANO E INFRAESTRUTURA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 


